Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 610/80

AUTORIZA CONCEDER ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER  NATUREZA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a  conceder isenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, a todos os Recenseadores que irão trabalhar no Recenseamento neste Município, a partir de 01 de setembro próximo.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 12 de Agosto de 1980.
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Prefeito Municipal
